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PREGÃO 

ELETRÔNICO 
036/2026 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/ 

SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA, 

CONTROLADOR DE ACESSO, GUARDA-VIDAS E 

BOMBEIRO CIVIL, PARA ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DE TODOS OS EVENTOS 

REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA DE ITAIPU.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.317.200,00 (Um milhão, trezentos e dezessete 
mil e duzentos reais). 
 

PLATAFORMA DE DISPUTA 
BLL COMPRAS 
https://bllcompras.com/Home/Login 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
29 de abril de 2026, às 07h30min. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR LOTE 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
- Constituição da República Federativa do Brasil; 
- Lei Federal n° 14.133/2021; 
- Lei Municipal n° 2.068/2024; 
- Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações 
posteriores; 
- Decreto Municipal n° 471/2023. 
 

https://stitaipu.pr.gov.br/
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 108/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2026 
 

 
PREÂMBULO 

 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ nº 75.425.314/0001-35, com endereço no Paço Municipal 
situado a Rua João XXIII, n° 144, Centro, CEP 85.875-000, por meio do Departamento de 
Licitações e Compras, torna público que realizará a licitação abaixo indicada, através da 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com processamento mediante SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS e critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, 
pautando-se nas seguintes normas legais e regulamentos: 
 
 

 

- Constituição da República Federativa do Brasil; 
- Lei Federal nº 14.133/2021; 
- Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores; 
- Decreto Municipal nº 471/2023 de 21/12/2023. 
 
 

 
O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública através da internet, 
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação através do sistema da 
plataforma de licitações Bolsa de Licitações do Brasil, no seguinte endereço eletrônico: 
 
 

www.bll.org.br 
 

 

 
Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, DEBORA CRISTINA CARDOSO 
RODRIGUES, designada através do Decreto n° 380/2025, juntamente de sua equipe de 
apoio, nomeados pelo Decreto n° 093/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos pela plataforma BLL COMPRAS, acessível através do botão 
SISTEMA junto ao endereço supracitado, nos seguintes prazos, que utilizam como 
referência o Horário de Brasília (GMT-3): 
 
 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Do dia 10/04/2026 às 19h00min até o dia 29/04/2026, às 07h30min (horário de Brasília) 
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
29/04/2026 às 08h30min (horário de Brasília) 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
29/04/2026 às 08h31min (horário de Brasília) 

 

VALOR MÁXIMO DO EDITAL: R$ 1.317.200,00 (Um milhão, trezentos e dezessete mil e 
duzentos reais). 
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O PRESENTE EDITAL ACOMPANHA OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Documentos exigidos para habilitação 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV – Declaração Unificada 

ANEXO V – Declaração da LGPD 

ANEXO VI – Declaração de ME ou EPP 

ANEXO VII – Proposta de Preços 

ANEXO VIII – Formulário para assinatura da Ata de Registro de Preços 

ANEXO IX – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica   

 
 

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade na aplicação da 
Lei Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos. O 
pedido deverá ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura do certame, exclusivamente em campo específico no sistema eletrônico 
www.bll.org.br. As impugnações e pedidos de esclarecimentos serão respondidos no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão 
pública. 
 
DISPONIBILIDADE DOS AUTOS 
Os autos do processo administrativo estarão integralmente disponíveis aos interessados no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do 
Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR (https://www.stitaipu.pr.gov.br/portal-da-
transparencia.html). Em caso de indisponibilidade técnica dos portais, a cópia integral 
poderá ser solicitada via plataforma BLL, pelo e-mail licitacao.pmsti@gmail.com ou pelo 
telefone 0800 808-0135, com atendimento durante o horário de expediente, em estrito 
cumprimento ao princípio da publicidade e ao acesso à informação. 
 

 
Feitas essas considerações preambulares, o Pregão Eletrônico SRP nº. 036/2026 será 
regido pelas seguintes condições gerais: 
 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/ SEGURANÇA PRIVADA 
DESARMADA, CONTROLADOR DE ACESSO, GUARDA-VIDAS E BOMBEIRO CIVIL, 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE TODOS OS EVENTOS REALIZADOS PELO 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será condicionada em um único lote, formado por um ou mais itens, conforme 
tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que compõem o lote. 
 

2. DO VALOR MÁXIMO DO CERTAME 

2.1 O valor máximo do certame é de R$ 1.317.200,00 (Um milhão, trezentos e dezessete 
mil e duzentos reais), conforme Anexo I – Termo de Referência e Planilha Orçamentária 
Base. 
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2.1.1 Para fins de compor o preço médio do objeto a ser licitado, tomou-se como parâmetro 
para a formação do valor a pesquisa direta realizada junto às empresas do ramo, em estrita 
observância ao Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, estando devidamente justificado nos autos do 
processo administrativo. 
2.2 Não será exigida a apresentação de amostras prévias.  
2.3 Para a presente contratação, não será exigida a prestação de garantia de execução 
contratual, prevista no Art. 96 da Lei nº 14.133/2021, bem como não será exigida garantia de 
proposta. 
2.3.1 A dispensa de garantia visa ampliar a competitividade no certame e a celeridade no 
processo de contratação, considerando a complexidade e o valor estimado do objeto. 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A escolha pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela natureza dos 
serviços, cujas demandas estão condicionadas ao calendário de eventos oficiais, 
celebrações e atos públicos do Município, os quais possuem frequência variável e 
sazonalidade específica.  
3.2 O SRP permite que a Administração atenda prontamente às exigências de segurança de 
cada evento (sejam eles de pequeno, médio ou grande porte) sem a necessidade de 
processos licitatórios individuais, o que seria inviável frente ao dinamismo da agenda 
municipal. 
3.3 A impossibilidade de prever com exatidão o número total de vigilantes ou guarda-vidas 
necessários para cada ocorrência futura — dado que o público estimado e a complexidade 
do local podem variar — torna o SRP a solução mais adequada, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, garantindo economicidade e o atendimento tempestivo das normas de 
segurança vigentes. 
3.4 A adoção do SRP para o presente objeto encontra amparo no Art. 82 da Lei nº 
14.133/2021, enquadrando-se nas seguintes hipóteses: 
Inciso I (Necessidade de contratações frequentes): A vigilância e a salvaguarda em 
eventos públicos são atividades recorrentes da Administração, tornando o SRP a ferramenta 
ideal para garantir a proteção dos cidadãos e do patrimônio sem interrupções. 
Inciso II (Conveniência de prestação fragmentada): Considerando que os serviços de 
segurança e guarda-vidas devem ser mobilizados conforme a data, o local e a duração 
específica de cada evento, a execução fracionada é a única forma viável de prestação. 
Inciso V (Impossibilidade de definição prévia do quantitativo exato): Embora exista um 
planejamento anual, a flutuação do número de eventos e a variação da logística necessária 
para cada um impedem a definição rigorosa e antecipada do montante global de postos/hora 
a serem utilizados. 
3.5 Conforme o § 1º do Art. 82, a existência de preços registrados não obriga a 
Administração a contratar, o que confere a discricionariedade necessária para a gestão dos 
recursos públicos, permitindo que o acionamento das equipes de segurança e guarda-vidas 
ocorra estritamente conforme a demanda real e a disponibilidade orçamentária do Município. 
  

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Licitação qualquer pessoa jurídica ou empresário individual, 
regularmente estabelecidos no país, cujo objeto social seja compatível com o objeto desta 
contratação e que satisfaça todas as exigências e normas contidas neste Edital e seus 
anexos. 
4.2 Para empresas estrangeiras que não funcionem no País, o atendimento às exigências 
de habilitação será comprovado mediante a documentos equivalentes, acompanhados de 
tradução juramentada e observada a legislação nacional. 
4.3 Para participar, as empresas deverão se credenciar e encaminhar a Proposta de Preços 
por meio da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br ou telefone (41) 3097-
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4600 (Telefone/WhatsApp), observando o prazo máximo de envio de propostas definido no 
preâmbulo deste Edital. 
4.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 
8.538, de 2015. 
4.5 Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a apresentação dos documentos de 
habilitação será exigida somente da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 
após a fase de lances, em campo específico do sistema, sendo facultada a apresentação 
prévia por parte das demais licitantes. 
4.6 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como a observância 
dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive as vedações de 
participação previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
4.7 Cada licitante deverá indicar um único representante credenciado para atuar no certame, 
o qual será responsável por todas as operações e manifestações da empresa no sistema 
eletrônico. 
4.7.1 É vedado a um mesmo representante (seja sócio, preposto ou procurador) representar 
mais de uma empresa licitante neste certame, sob pena de exclusão de todas as empresas 
por ele representadas. 
 

5. DAS VEDAÇÕES À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

5.1 Não poderão disputar esta licitação: 
5.1.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
5.1.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação. 
5.1.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
5.1.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. 
5.1.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 
5.1.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
5.1.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de 
Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5.1.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
5.1.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
5.1.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 
condição; 
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5.1.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata de 
Registro de Preços, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.12 O impedimento de que tratam os itens 5.1.4 e 5.1.5 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
5.1.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.1.4 e 5.1.5 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão da Ata de Registro 
de Preços, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.1.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
5.1.15 O disposto nos itens 5.1.4 e 5.1.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
5.1.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.17 A vedação de que trata o item 5.1.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, a citar as 
seguintes dotações: 
 

04.04 04.122.0016.2.096 3.3.90.39 
121 

(7273)  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
– Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

04.04 04.122.0016.2.096 3.3.90.39 
8400 

(8801) 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
– Fonte 2000 – Recursos Ordinários (Livres) 
SUPERAVIT 

09.09 23.695.0016.2.240 3.3.90.39 
545 

(7355) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
– Fonte 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

09.09 23.695.0018.2.233 3.3.90.39 
554 

(8802) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
– Fonte 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

19.04 13.392.0022.2.202 3.3.90.39 
1012 

(8803) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
– Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

7. DA APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DA 
PREFERENCIA LOCAL/REGIONAL PARA ME/ EPP E MEI 

7.1 Em observância aos artigos 47 e 48 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e à Lei 
Municipal nº 2.068/2024, será concedido tratamento prioritário, como critério de desempate, 
às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 
Individuais (MEI) sediados regionalmente, cujas propostas finais sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta de menor preço. 
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7.1.1 Para os fins desta cláusula, considera-se: 
a) Sede regional: aquela sediada em município integrante da região oeste do Estado do 
Paraná. 
7.1.2 A ordem de preferência para o desempate seguirá a seguinte hierarquia:  
I. Primeiro, a ME, EPP ou MEI com sede regional;  
II. Não havendo empresa regional no intervalo de 10%, a preferência será aplicada às 
demais ME, EPP ou MEI. 
7.2 No caso de empate ficto, a empresa beneficiária será convocada para apresentar 
proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo definido pelo 
sistema, sob pena de preclusão do direito. 
7.3 A comprovação da condição de sede (regional) e do enquadramento como ME/EPP/MEI 
deverá ocorrer no momento da habilitação, mediante apresentação do comprovante de 
inscrição e situação cadastral (CNPJ) e, se necessário, contrato social ou última alteração 
contratual que confirme o endereço da sede. 
7.4 O benefício da preferência local/regional não será aplicado caso a melhor proposta já 
tenha sido apresentada por empresa que possua o referido benefício (empresa local ou 
regional que já esteja em primeiro lugar). 
7.5 Esta cláusula não implica exclusividade de participação, aplicando-se apenas como 
critério de preferência em igualdade de condições, nos termos da legislação federal vigente. 
7.6 Fica assegurado às MEs, EPPs e MEIs o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, para a regularização de eventuais restrições na documentação fiscal e 
trabalhista, contado do momento em que o proponente for declarado vencedor, conforme o 
Art. 43, §1º da LC 123/2006 e Art. 91, §3º da Lei nº 14.133/2021. 
 

8. DO CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA PLATAFORMA BLL COMPRAS 

8.1 A participação do licitante no Pregão Eletrônico ocorrerá por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. O cadastro deve 
ser realizado no sítio eletrônico www.bll.org.br, mediante o envio dos documentos solicitados 
pela plataforma para conferência dos dados cadastrais. 
8.2 O envio da proposta implica, de forma tácita e irretratável, a manifestação de pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento a todas as exigências de habilitação e 
especificações previstas neste Edital e seus anexos. 
8.3 O acesso à sessão pública para fins de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos, em nome do licitante, somente ocorrerá mediante a utilização de chave de 
acesso e senha privativa. 
8.4 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer processo 
licitatório na plataforma, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL. 
8.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. Não caberá à BLL ou ao 
Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
8.6 O credenciamento do fornecedor junto ao sistema implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade operacional para a realização das transações 
inerentes ao processo, sem prejuízo da posterior comprovação da habilitação jurídica, 
técnica, fiscal, social e trabalhista. 
8.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública, sendo de sua inteira responsabilidade o ônus decorrente da perda de negócios pela 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou por eventual desconexão de seu 
representante. 
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8.8 Eventuais dúvidas técnicas quanto à utilização do sistema operacional deverão ser 
esclarecidas diretamente com a BLL, pelos canais de atendimento: (41) 3042-9909, (41) 
3091-9654 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

9.1 Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
proposta contendo a descrição dos itens e seus respectivos valores, até a data e o horário 
estabelecidos para o início da sessão pública. 
9.2 O envio da proposta implica o pleno conhecimento e a aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e nos Projetos anexos, vinculando o 
licitante a todas as especificações ali contidas. 
9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear alterações sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.5 O conteúdo das propostas estará disponível para acesso público somente após o 
encerramento da fase de lances (Art. 54 da Lei nº 14.133/2021). É vedada a identificação 
do licitante antes do término da fase competitiva ou o uso de marcas/logotipos que o 
identifiquem na proposta inicial, sob pena de desclassificação. 
9.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema eletrônico, se 
o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 
9.7 No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as 
propostas de preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da 
Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 
9.7.1 A pedido da empresa Detentora, o preço da Ata de Registro de Preços, poderá ser 
revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva 
majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 
12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 
9.8 Na hipótese de o licitante ser ME/EPP/MEI, é indispensável que essa condição esteja 
atualizada nos dados cadastrais junto ao sistema BLL, sob pena de não usufruir dos 
benefícios de preferência para o desempate previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
9.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
9.8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
9.9 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de 
integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 
226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate 
previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 
9.10 A falsidade das declarações de que trata o item 9, em seu inteiro teor, sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
9.11 Será facultado aos licitantes substituir ou retirar a proposta e os documentos anexados 
no sistema eletrônico, até o momento da abertura da sessão pública. 
9.12 Não será estabelecida ordem de classificação nesta etapa; a classificação definitiva 
ocorrerá somente após o encerramento da etapa de lances e os procedimentos de 
negociação e julgamento. 
9.13 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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9.13.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
9.13.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
9.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
9.14.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
9.14.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
9.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 0 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 
9.16 Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, sendo de sua exclusiva responsabilidade a inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou a desconexão que acarrete a perda de negócios ou 
prejuízo de qualquer natureza. 
9.17 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

10.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
10.1.1 Valor unitário (por item ou lote, conforme o caso); 
10.1.2 Descrição detalhada dos serviços ofertados. 
10.2 No preenchimento da proposta eletrônica, deverão ser informadas, obrigatoriamente, 
as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS dos serviços, em campo próprio, vedada a inclusão de 
quaisquer informações que permitam a identificação da licitante, sob pena de 
desclassificação. 
10.2.1 A ausência de detalhamento suficiente que permita aferir a compatibilidade do 
serviço com as exigências do Termo de Referência implicará na desclassificação da 
proposta. 
10.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a: salários, adicionais 
(noturno, periculosidade, insalubridade, quando couber), encargos previdenciários, 
trabalhistas e sociais; tributos e contribuições; uniformes, equipamentos (EPIs e rádio 
comunicação), treinamentos, deslocamentos, alimentação e quaisquer outros custos 
operacionais que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
10.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro ou omissão de custos logísticos ou operacionais. 
10.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente (especialmente o 
ISSQN, se incidente sobre a locação/serviço, conforme legislação municipal). 
10.6 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, observadas as vedações legais 
para cessão de mão de obra, se aplicável. 
10.7 A apresentação das propostas implica a obrigatoriedade do cumprimento integral das 
disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
1
0
/
0
4
/
2
0
2
6
 
1
8
:
1
5
:
1
6

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
k
r
i
T
N
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

https://stitaipu.pr.gov.br/


 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

  ESTADO DO PARANÁ 
 

              Rua João XXIII, 144, Bairro: Centro, Santa Terezinha de Itaipu – PR – CEP: 85.875-000
  Fone: (45) 3541-1184, Site: https://stitaipu.pr.gov.br/ 

11 

fornecer todos os insumos necessários à perfeita execução dos serviços de segurança e 
salvamento, sem qualquer custo adicional para a Administração Municipal. 
10.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
10.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos (ou valores de referência) previstos 
no Termo de Referência. 
10.10 O descumprimento das regras de mercado ou a prática de preços manifestamente 
inexequíveis ou com sobrepreço pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de 
controle, sujeitando os responsáveis às sanções legais previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Após a fase de lances e eventual negociação, com o licitante classificado em primeiro 
lugar, este será convocado pelo Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, para apresentar 
a íntegra dos documentos de habilitação listados no Anexo II - Documentos exigidos para 
Habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, contados a partir da convocação. 
11.2 Além dos documentos constantes no Anexo II, será obrigatória a apresentação das 
Declarações contidas nos Anexos IV, V e VI, bem como do Formulário do Anexo VIII, via 
devidamente assinados e preenchidos. 
11.3 Em observância ao princípio do formalismo moderado, caso as declarações 
mencionadas no item anterior não sejam apresentadas no prazo inicial, o Pregoeiro poderá 
conceder prazo adicional durante a sessão para a devida regularização, por serem 
documentos essenciais à futura contratação. 
11.4 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, conforme o Art. 64 da Lei nº 
14.133/2021. 
11.5 O Pregoeiro efetuará consulta direta aos sítios oficiais dos órgãos expedidores para 
verificar a veracidade dos documentos e realizar a checagem de dados, podendo realizar 
diligências adicionais quando julgar pertinente, nos termos do Art. 43, § 5º, da Lei nº 
14.133/2021. 
11.6 Será realizada, obrigatoriamente, a consulta de impedimentos para licitar e contratar 
junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), e, se pertinente, nos sítios eletrônicos do TCU e 
do TCE/PR, para verificar a existência de sanções vigentes. 
11.7 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
11.7.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.7.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.8 Se o licitante for a matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for a 
filial, os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela sua natureza 
(como, por exemplo, certidões de tributos federais), comprovem a situação da matriz e 
sejam válidos para todo o grupo empresarial.  
11.9 As condições de habilitação deverão ser mantidas pela licitante durante toda a vigência 
da Ata de Registro de Preços, sendo a regularidade fiscal condição indispensável para a 
efetivação dos pagamentos.  
11.10 A licitante que se enquadre nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 deve 
indicar sua condição de ME/EPP no campo próprio do sistema e apresentar a respectiva 
Declaração (Anexo VI), sob pena de preclusão do direito ao tratamento diferenciado. 
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11.11 A apresentação de declaração falsa por empresa que não se adequa aos requisitos 
da LC nº 123/2006 será considerada comportamento inidôneo, sujeitando a licitante à 
inabilitação e às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
12.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
12.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 
12.4 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência ou que identifiquem o licitante. 
12.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
12.6 A decisão de classificação ou desclassificação não impede oportuna reforma quando 
evidenciado que se deu em desacordo ao instrumento convocatório ou a legislação vigente. 
12.7 Propostas com valores superiores ao valor máximo estabelecido no Edital serão 
desclassificadas. Faculta-se a participação do licitante na fase de lances, com a condição de 
que o primeiro lance ofertado seja igual ou inferior ao valor máximo admitido, sob pena de 
desclassificação. 
12.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que seguirão a fase 
de lances. 
12.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
12.10 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 
12.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
12.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
12.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
12.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
12.15 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 
12.16 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
12.17 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
12.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, se 
dentro do valor máximo admitido no Edital. 
12.19 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
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12.20 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
12.21 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
12.22 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
12.23 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
12.24 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
12.25 Encerrada a etapa de lances, o sistema verificará automaticamente o enquadramento 
das empresas participantes como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) 
e Microempreendedores Individuais (MEI) junto à Receita Federal e procederá à 
comparação dos preços para aplicação do tratamento diferenciado e favorecido, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006 e da Lei Municipal nº 2068/2024. 
12.26 Para fins de aplicação do empate ficto, será observada a seguinte ordem de 
preferência, conforme a localização da sede da licitante: 
I- Preferência Regional: MEs, EPPs e MEIs sediados em município integrante da região 
oeste do Estado do Paraná. 
II- Preferência Geral: Demais MEs, EPPs e MEIs que não se enquadrem nos critérios Local 
ou Regional. 
12.27 As propostas de MEs, EPPs ou MEIs que se enquadrarem no intervalo de desempate 
serão consideradas empatadas com a proposta de menor preço válida, observando-se: 
a) Para as empresas listadas no item 12.26, I (Regional), o intervalo será de até 10% (dez 
por cento) superior à proposta mais bem classificada que não for ME/EPP/MEI, conforme a 
Lei Municipal n°. 2.068/2024. 
b) Para as empresas listadas no item 12.26, II (Geral), o intervalo será de até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta mais bem classificada que não for ME/EPP/MEI, conforme a 
Lei Complementar Federal n°. 123/2006. 
12.28 A ME/EPP/MEI melhor classificada, conforme a ordem de preferência do item 12.26 e 
enquadrada na respectiva faixa de desempate (10% ou 5%), terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
convocação automática para tanto. 
12.29 Caso a ME/EPP/MEI melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as remanescentes que se encontrem nos respectivos 
intervalos de desempate (10% ou 5%), seguindo a ordem de preferência e de classificação 
original, para o exercício do mesmo direito. 
12.29.1 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs/EPPs/MEIs que se 
encontrem nos intervalos de desempate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
12.30 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
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12.31 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.   
12.32 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
12.33 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, conforme Artigo 60º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta 
ordem: 
12.33.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação. 
12.33.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos na Lei 14.133/21. 
12.33.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento. 
12.33.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
12.34 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
12.34.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
12.34.2 Empresas brasileiras; 
12.34.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
12.34.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
12.35 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 
12.36 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, não haverá reinício da etapa 
de lances. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
12.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
12.38 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
12.39 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo não inferior de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
12.40 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
12.41 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

13. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA E JULGAMENTO 

13.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação da proposta 
e, posteriormente, verificará a habilitação do licitante provisoriamente classificado em 
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primeiro lugar, consultando as condições de participação, conforme previsto no Artigo 14 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2 Será desclassificada a proposta que:  
I– Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado no Edital;  
II– Não atenderem às especificações técnicas do Termo de Referência ou apresentarem 
inconformidades insanáveis; 
III– Apresentar preço manifestamente inexequível ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a Contratação. 
13.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou que sejam manifestamente incompatíveis com os preços de mercado. A 
inexequibilidade deverá ser sempre comprovada mediante diligência e garantido o 
contraditório ao licitante. 
13.3.1 Considerando a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, será considerado 
indício de inexequibilidade o valor da proposta inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração. Neste caso, caberá à empresa licitante, por meio de 
diligência promovida pelo Pregoeiro, demonstrar a exequibilidade de sua proposta, 
sob pena de desclassificação. 
13.4 Qualquer licitante poderá requerer, mediante recurso ou manifestação formal, que o 
Pregoeiro realize diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, desde 
que apresente indícios ou provas que fundamentem o requerimento. 
13.5 O Pregoeiro, a juízo, poderá realizar diligência, convocando o licitante para enviar, 
exclusivamente via sistema, documentos digitais complementares necessários à 
comprovação da aceitação da proposta (preço ou especificação) ou para esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, no prazo fixado, que pode ser de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
13.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro.  
13.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, para fins de 
comprovação das especificações técnicas, destacam-se catálogos, folhetos, propostas 
detalhadas, e, se for o caso, a apresentação de amostras, cujo detalhamento e 
procedimento constarão expressamente no Anexo I – Termo de Referência. 
13.6 Somente será classificada a proposta de preço que atenda todas as características 
exigidas neste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis. 
13.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao 
benefício aplicado. 
13.8 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 
13.9 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes 
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer o objeto licitado, desde que o preço se 
encontre dentro dos praticados no mercado. 
13.10 Caso os preços das licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 
mercado, os mesmos poderão ser negociados. Caso os preços venham a ser negociados, 
os mesmos serão publicados no Diário Oficial do Município. 
13.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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13.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução da Ata de Registro de Preços, no caso de licitante 
revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
13.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
13.13.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
13.13.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
13.13.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
13.13.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
 

14. DA PROPOSTA AJUSTADA E DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 

14.1 O licitante primeiro classificado será convocado pelo Pregoeiro, via sistema eletrônico, 
para encaminhar a proposta final ajustada ao valor negociado, no prazo não inferior a 02 
(duas) horas úteis, a qual deverá conter: 
14.1.1 Ser elaborada em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou ressalvas. A 
proposta final deverá ser assinada digitalmente ou pelo representante legal. 
14.2 A proposta final será anexada aos autos e servirá como termo de referência para a 
execução da Ata de Registro de Preços, conforme o caso, vinculando o licitante vencedor 
(Contratada/Detentora) e sendo base para fiscalização e sanções. 
14.2.1 Todas as especificações do objeto (marca, modelo, tipo, fabricante e procedência) 
contidas na proposta final vinculam o vencedor e são inalteráveis (Art. 92, IV da LLL). 
14.3 Os preços e custos deverão ser expressos em moeda corrente nacional. Em caso de 
apresentação por escrito, o valor unitário e o valor global deverão ser indicados em 
algarismos e por extenso. 
14.3.1 Em caso de divergência, prevalecerá:  
a) O preço unitário sobre o preço global;  
b) O valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 
14.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
14.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
14.6 Concluídas a aceitação da proposta final e a habilitação, o Pregoeiro declarará o 
licitante vencedor, abrindo-se o prazo para a manifestação imediata e motivada da intenção 
de interpor recurso pelos demais licitantes, conforme as regras e prazos do Item 15 (Dos 
Recursos). 
 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 Declarado o(s) vencedor(es) e concluída a fase de regularização fiscal e trabalhista (se 
for o caso), o Pregoeiro concederá o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
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licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, indicando o fundamento fático 
e legal, em campo próprio do sistema. 
15.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 
(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3 Recebidas as razões e contrarrazões, o Pregoeiro reexaminará sua decisão e decidirá 
motivadamente sobre a manutenção ou a reforma, podendo consultar a Assessoria Jurídica 
e a Equipe Técnica. 
15.4 Mantida a decisão, o processo será encaminhado à Autoridade Superior, que decidirá 
em grau de recurso, mediante decisão devidamente fundamentada. 
15.5 O provimento do recurso administrativo implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento, buscando sempre a convalidação e o aproveitamento 
máximo dos procedimentos.  
 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
16.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
16.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 Em face da natureza do objeto e visando a ampliação da competitividade, não haverá 
exigência de garantia de execução para a presente contratação, nos termos do Art. 96 da 
Lei nº 14.133/2021, ressalvada a previsão de penalidades contratuais. 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1 Na ausência de manifestação recursal imediata ou na desistência expressa do direito 
de recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante detentor da melhor proposta aceita e 
habilitada, e encaminhará o processo à Autoridade Superior para homologação. 
18.2 Havendo interposição de recurso, a decisão final de adjudicação e homologação 
caberá à Autoridade Superior, após a decisão final do recurso. 
18.3 A reabertura da sessão, em decorrência de decisão recursal que afete a classificação, 
será comunicada a todos os licitantes por meio do sistema eletrônico, permitindo seu 
acompanhamento em tempo real. 
18.4 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 O adjudicatário será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 07 
(sete) dias úteis, contados da data da convocação, sob pena de decair do direito e sujeitar-
se às sanções da Lei n°. 14.133/2021. 
19.2 O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, mediante 
solicitação formal e justificada do adjudicatário, a ser analisada e aceita pela Administração. 
19.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
19.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
19.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
19.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
19.8 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
19.8.1 Por ocasião da prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021, a Administração poderá optar pela renovação dos quantitativos originalmente 
registrados ou apenas pela utilização do saldo remanescente, conforme o interesse público 
e a necessidade administrativa devidamente motivada. 
 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
20.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada  
20.1.2 A classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 
14.133, de 2021; e  
20.1.3 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
20.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
20.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
20.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
20.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
20.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
20.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
20.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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20.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
20.4.2 Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
 

21. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

21.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, nos 
termos do art. 82, § 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 
21.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço ao valor de mercado. 
21.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, este poderá requerer a revisão do preço ou a liberação 
do compromisso, desde que demonstre, de forma analítica e documental, a ocorrência de 
fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis. 
21.4 O pedido de revisão deverá ser formalizado mediante requerimento fundamentado, 
acompanhado de documentos que comprovem a real variação dos custos (notas fiscais de 
aquisição, tabelas de fabricantes, índices oficiais, etc.), antes do pedido de 
fornecimento/empenho. 
21.5 A liberação do compromisso mencionada no item 21.3, caso ocorra, não sujeitará o 
fornecedor a penalidades, desde que o pedido seja comprovado e formulado antes da 
ordem de fornecimento. 
21.6 Não havendo êxito na negociação para redução dos preços ou não sendo aceito o 
pedido de revisão pelo fornecedor, a Administração deverá: 
I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
II- Convocar os demais licitantes que aceitaram cotar com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na ordem de classificação; 
III- Não havendo êxito nas convocações, cancelar a Ata de Registro de Preços e adotar as 
medidas cabíveis para nova contratação. 
21.7 A formalização da alteração dos preços registrados será feita por meio de 
apostilamento à Ata de Registro de Preços. 
21.8 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir sobre o pedido de revisão, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
21.9 O encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços ou o esgotamento dos 
quantitativos registrados não impedem o reconhecimento do direito ao reequilíbrio, desde 
que o pedido tenha sido formalizado pelo fornecedor durante a vigência da Ata e antes da 
aceitação da nota de empenho referente ao fornecimento desequilibrado. 
 

22. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

22.1 Os serviços de vigilância desarmada, controle de acesso, bombeiro civil e guarda-vidas 
deverão ser prestados nos locais, datas e horários definidos previamente pela Administração 
Municipal, mediante a emissão de Ordem de Serviço ou cronograma de eventos. 
22.2 A contratada deverá possuir capacidade operacional e logística para o atendimento de 
eventos simultâneos, garantindo o quantitativo de profissionais exigido sem prejuízo da 
qualidade e do cumprimento integral das escalas. 
22.3 A mobilização da equipe deverá ocorrer com antecedência mínima de 02 (duas) horas 
do início previsto para o evento (ou conforme definido na Ordem de Serviço), de modo a 
permitir o posicionamento estratégico, a conferência de uniformes, equipamentos de 
comunicação e orientações específicas da fiscalização. 
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22.4 Os profissionais deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando 
identificação (crachá) e os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários para 
cada função (ex.: apitos, lanternas, rádios comunicadores, e, no caso de guarda-vidas, 
equipamentos de salvamento). 
22.5 O encerramento da prestação dos serviços dar-se-á somente após a liberação formal 
pelo fiscal do evento, devendo a contratada assegurar que os postos permaneçam cobertos 
até a saída do público ou conforme determinação da Administração. 
22.6 A contratada é integralmente responsável pelo transporte, alimentação, seguro de vida e 
todos os encargos sociais e trabalhistas de sua equipe, não havendo qualquer vínculo 
empregatício entre os profissionais e o Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
22.7 Para os serviços de Bombeiro Civil e Guarda-vidas, a contratada deverá disponibilizar, 
além do pessoal, os materiais de primeiros socorros e salvamento previstos no Termo de 
Referência e nas normas técnicas vigentes (Corpo de Bombeiros). 
22.8 A contratada deverá manter, durante toda a execução do evento, um Preposto capaz de 
tomar decisões e resolver problemas operacionais imediatos, facilitando a comunicação com 
a fiscalização municipal. 
22.9 Em caso de falta, atraso ou necessidade de substituição de qualquer profissional por má 
conduta ou incapacidade técnica, a contratada deverá realizar a substituição imediata, no 
prazo máximo de 01 (uma) hora, sob pena de glosa no pagamento e aplicação de sanções. 
22.10 O valor registrado na Ata de Registro de Preços deverá ser all-inclusive, 
compreendendo todos os custos diretos e indiretos (salários, adicionais de 
periculosidade/noturno, impostos, deslocamento, uniformes e lucro), sendo vedada qualquer 
cobrança adicional. 
22.11 A contratada deverá observar rigorosamente a legislação específica para cada 
categoria, especialmente a Lei nº 14.967/2024 (Vigilância), a Lei nº 11.901/2009 (Bombeiro 
Civil) e as normas de segurança para Guarda-vidas. 
 

23. DAS OBRIGAÇÕES 

23.1 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 
23.1.1 Disponibilizar profissionais habilitados, qualificados e regularizados para a prestação 
dos serviços. 
23.1.2 Apresentar toda a documentação comprobatória da regularidade da empresa e de 
seus profissionais (CNV, cursos, etc.) sempre que solicitado pela fiscalização.  
23.1.3 Garantir a substituição imediata de profissionais que apresentem qualquer 
irregularidade ou não conformidade com as exigências deste TR. 
23.1.4 Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e de segurança 
do trabalho, sendo a única responsável por quaisquer ônus decorrentes. 
23.1.5 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e uniformes 
necessários aos seus profissionais. 
23.1.6 Manter a autorização de funcionamento junto à Polícia Federal válida durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
23.1.7 A Contratada será integralmente responsável por quaisquer irregularidades 
relacionadas à habilitação de seus profissionais ou à ausência de autorizações legais, 
respondendo administrativa, civil e penalmente, sem prejuízo da aplicação de sanções 
contratuais. 
23.1.8 A substituição de profissional irregular deverá ocorrer de forma imediata, sem 
prejuízo à continuidade dos serviços, sob pena de aplicação de sanções. 
23.1.9 Manter, durante toda a vigência da contratação, quadro de pessoal suficiente para 
atendimento das demandas, sendo vedada a alegação de indisponibilidade de efetivo.  
23.1.10 A Administração poderá exigir, previamente à execução dos serviços, a 
apresentação de escala de trabalho contendo a identificação dos profissionais que atuarão 
no evento. 
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23.1.11 Encargos e Impostos: Arcar com todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, tais como impostos, taxas, seguros, combustíveis e 
demais custos necessários para a entrega perfeita do serviço. 
23.2 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
23.2.1 Emitir as Ordens de Serviço com antecedência necessária, detalhando os locais, 
horários e quantitativos de profissionais requeridos. 
23.2.2 Fiscalizar a execução contratual, verificando a qualidade dos serviços e o 
cumprimento das obrigações pela Contratada. 
23.2.3 Efetuar o pagamento à contratada nas condições e prazos estabelecidos na Ata de 
Registro de Preços, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo 
fiscal, acompanhada das provas de regularidade fiscal e trabalhista. 
23.2.4 Prestar as informações e o apoio necessários à boa execução dos serviços. 
 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

24.1 É vedada a subcontratação total dos serviços, sendo admitida apenas de forma parcial, 
mediante prévia autorização da Administração, desde que não comprometa a execução 
contratual e que a empresa subcontratada atenda a todos os requisitos legais e técnicos 
exigidos neste edital e seus anexos. 
 

25. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1 Recebimento Provisório: Ocorrerá realizado por evento efetivamente realizado, até o 5º 
dia útil após a prestação de serviços.  
25.2 Recebimento Definitivo: Será formalizado em até 10 (dez) dias após o recebimento 
provisório, mediante a verificação de:  
a) Nota Fiscal eletrônica devidamente atestada. 
b) Comprovação da regularidade fiscal (CNDs e FGTS); 
c) Entrega da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente ao período. 
 

26. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DA LIQUIDAÇÃO 

26.1 O pagamento será realizado mensalmente ou por evento efetivamente realizado, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal acompanhada de Relatório de Execução, que 
deverá conter, no mínimo:  
a) Identificação do evento ou período de prestação (nome, data, local e horários);  
b) Relação nominal dos profissionais alocados (vigilantes, controladores, bombeiros e 
guarda-vidas), com as respectivas folhas de ponto;  
c) Comprovação de regularidade quanto aos encargos trabalhistas e previdenciários 
relativos aos profissionais utilizados na execução;  
d) Termo de recebimento/ateste assinado pelo fiscal do contrato. 
26.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE (ou outro índice oficial estabelecido 
pelo Município). 
26.3 A fiscalização verificará a frequência e a regularidade do serviço, bem como o uso de 
uniformes e equipamentos de proteção individual (EPIs) antes da autorização do 
pagamento. 
26.3.1 Postos de serviço ou horas de trabalho previstos como "sob demanda" somente 
serão pagos quando efetivamente solicitados pela Administração e executados pela 
Contratada. 
26.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, após a liquidação da 
despesa e apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada. 
26.5 Todos os tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em decorrência da 
Ata de Registro de Preços correrão por conta da Detentora. A Administração municipal fará 
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as retenções tributárias devidas, conforme a legislação vigente, observando especialmente 
a retenção de 11% de INSS sobre o valor bruto da nota fiscal, conforme legislação 
previdenciária, e o ISSQN. 
26.6 As despesas de transportes (deslocamento de pessoal), tributos, uniformes, 
equipamentos (rádios, lanternas, etc.), encargos trabalhistas, previdenciários e securitários 
correrão por conta exclusiva da contratada. 
26.7 As empresas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar 
essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal. 
26.8 As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme a origem da solicitação e dotação 
orçamentária, observando os dados cadastrais do Município de Santa Terezinha de Itaipu 
(CNPJ: 75.425.314/0001-35) ou do Fundo Municipal de Saúde (CNPJ: 09.217.518/0001-
56), conforme o caso. 
26.8.1 Deverão constar obrigatoriamente no corpo da nota: o número deste Pregão, o 
número da Ata de Registro de Preços e o número da respectiva Nota de Empenho. 
26.9 DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO (Conforme Lei 14.133/2021)  
26.9.1 O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias úteis [Nota: a lei permite até 30 
dias, mas para serviços com mão de obra, recomenda-se prazos menores para evitar 
atrasos salariais], contados da data da liquidação da despesa (ateste da nota).  
26.9.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação (como a falta de comprovação de pagamento de salários ou encargos), a 
contagem do prazo ficará suspensa até a regularização. 
26.9.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal (CNDs), constatada conforme o art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
26.9.4 A Administração realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação e a existência de sanções impeditivas. Constatada irregularidade, a contratada 
será notificada para regularização em até 05 (cinco) dias úteis. 
 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante ou 
fornecedor que, com dolo ou culpa:  
27.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento solicitado pelo Agente de Contratação ou Comissão durante o certame; 
27.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
27.1.3 Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
27.1.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho) no prazo estabelecido; 
27.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
27.1.6 Fraudar a licitação ou praticar ato inidôneo; 
27.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
27.2 Na ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 
27.2.1 Advertência: aplicada por falhas que não acarretem prejuízos significativos ao 
serviço; 
27.2.2 Multa: compensatória (pela inexecução) ou moratória (pelo atraso); 
27.2.3 Impedimento de licitar e contratar: com a Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo sancionador, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
27.2.4 Declaração de inidoneidade: para licitar ou contratar com a Administração Pública 
de todos os entes federados, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos. 
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27.3 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os 
danos para a Administração, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 
27.4 A sanção de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
27.5 A multa compensatória pela inexecução total ou parcial não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do respectivo 
pedido de fornecimento ou ajuste. 
27.6 Multa de Mora (Atraso): O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará o 
fornecedor à multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o 
valor do item em atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho. 
27.6.1 A aplicação de multa de mora não impede que a Administração rescinda o ajuste e 
aplique as outras sanções previstas neste edital. 
27.7 A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo que garanta 
o contraditório e a ampla defesa, observando-se: 
27.7.1 Para as sanções de Advertência e Multa, o prazo para defesa prévia será de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação. 
27.7.2 Para as sanções de Impedimento de Licitar e Declaração de Inidoneidade, o prazo 
para defesa será de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação. 
27.8 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, ou do Secretário Municipal/Estadual, conforme o caso, e será precedida 
de instrução por comissão de no mínimo 3 (três) servidores estáveis, nos termos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

28. DA ÉTICA, FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

28.1 Os licitantes e a futura Contratada devem observar o mais alto padrão de ética e 
integridade, abstendo-se de praticar quaisquer atos lesivos à Administração Pública 
Municipal, conforme definido na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
28.2 A identificação de qualquer prática de fraude, corrupção, colusão, coerção ou 
obstrução durante o certame ou na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o 
responsável às sanções administrativas previstas neste Edital, no Artigo 155 da Lei nº 
14.133/2021, e às penalidades cíveis e criminais cabíveis. 
28.3 A Contratada obriga-se a permitir e facilitar a fiscalização e auditoria, por parte da 
Administração ou de órgãos de controle, de todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução da Ata de Registro de Preços. 
 

29. DA OBSERVÂNCIA À SUSTENTABILIDADE 

29.1 Nos termos do art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021, o fornecimento do objeto deverá 
observar critérios de sustentabilidade ambiental, priorizando produto de maior eficiência 
energética, durabilidade, segurança e menor impacto ambiental, atendendo às normas da 
ABNT, do Inmetro e de outros organismos certificadores reconhecidos. 
29.2 A Contratada compromete-se a fornecer o objeto de forma ambientalmente responsável, 
preferencialmente oriundos de fabricantes que adotem políticas de gestão ambiental, 
práticas de redução de resíduos, uso de materiais recicláveis ou reciclados e processos 
produtivos menos poluentes. 
29.3 Sempre que aplicável, a Administração poderá exigir certificações, selos, declarações de 
conformidade ou laudos técnicos. 
 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1 Fica reservado ao Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná, o direito de revogar 
ou anular a presente licitação, nos termos do Art. 71 da Lei Federal n°. 14.133/2021, no todo 
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ou em parte, sem que por este fato tenha que responder por qualquer indenização ou 
compensação, resguardado o contraditório. 
30.2 É facultada à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em prol da 
obtenção da proposta mais vantajosa e da satisfação do resultado útil sobre o procedimento. 
30.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná, não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
30.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
30.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. A administração municipal 
reserva-se o direito de abrir processo administrativo contra as empresas que pedirem 
desistência de sua proposta injustificadamente. 
30.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. 
30.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Município de Santa Terezinha de Itaipu, Paraná. 
30.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
da licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
30.9 Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, ou, se 
for o caso, encaminhados à Autoridade Superior competente, mediante manifestação do 
Pregoeiro e da Assessoria Jurídica, com base na legislação pertinente. 
30.10 A participação do proponente nesta licitação implica aceitação de todos os termos 
deste Edital e seus anexos. 
30.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões resultantes deste Edital será 
o da comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
30.12 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

Santa Terezinha de Itaipu/PR, 10 de abril de 2026. 
 

 
DIEGO LUCAS WELTER 

ORDENADOR DE DESPESAS  
DECRETO Nº. 012/2025 
(Assinado digitalmente) 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a seleção de propostas visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA/ SEGURANÇA PRIVADA DESARMADA, CONTROLADOR DE ACESSO, 
GUARDA-VIDAS E BOMBEIRO CIVIL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE 
TODOS OS EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE 
ITAIPU, conforme especificações e quantidades a seguir: 

 
Secretarias requisitantes: Secretaria Municipal de Administração. 
 

1. DOS QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE VALOR 

 

CÓD. LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO DO PRODUTO/MATERIAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

36226 1 1 15.000 HR 

VIGILANTE/ SEGURANÇA – Prestação de serviço 
de vigilância e segurança (horas). Serviço de 
vigilância orgânica desarmada para Eventos 
realizados pelo Município de Santa Terezinha de 
Itaipu conforme horários a definir.   

40,00 600.000,00 

36227 2 1 6.000 HR 
CONTROLADOR DE ACESSO – Prestação de 
serviço (horas). 

47,50 285.000,00 

36228 2 2 900 HR GUARDA-VIDAS – Prestação de serviço (horas). 58,00 52.200,00 

36229 2 3 8.000 HR BOMBEIRO CIVIL – Prestação de serviço (horas). 47,50 380.000,00 

 
1.1 O valor total global estimado para a contratação é de R$ 1.317.200,00 (Um milhão, 
trezentos e dezessete mil e duzentos reais). 
1.2 A Ata de Registro de Preços deverá oferecer maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas à vigência da contratação. 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1 Serviços de Segurança Privada Desarmada  
Os serviços de segurança privada desarmada a serem prestados incluem, mas não se 
limitam a:  
2.1.1 Controle de Acesso: Realizar o controle de acesso de pessoas e veículos aos locais 
dos eventos, conforme as diretrizes da Contratante.  
2.1.2 Organização de Fluxo de Pessoas: Orientar e organizar o fluxo de público, 
prevenindo aglomerações e garantindo a circulação segura.  
2.1.3 Vigilância Patrimonial: Zelar pela segurança do patrimônio do Município e de 
terceiros, prevenindo furtos, roubos e danos.  
2.1.4 Atuação Preventiva: Identificar e neutralizar situações de risco, atuando de forma 
proativa para evitar incidentes.  
2.1.5 Apoio em Situações de Emergência: Prestar apoio às equipes de emergência 
(bombeiros, polícia, atendimento médico) em caso de necessidade.  
2.2 Serviços de Guarda-vidas  
Os serviços de guarda-vidas a serem prestados incluem, mas não se limitam a:  
2.2.1 Prevenção de Afogamentos: Monitorar constantemente as áreas aquáticas, 
identificando e prevenindo situações de risco.  
2.2.2 Salvamento Aquático: Realizar o resgate de pessoas em situação de afogamento ou 
perigo na água.  
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2.2.3 Primeiros Socorros: Prestar os primeiros socorros a vítimas de acidentes, até a 
chegada de atendimento médico especializado.  
2.2.4 Monitoramento de Áreas Aquáticas: Manter vigilância ativa em piscinas, lagos, rios 
ou praias, locais utilizados nos eventos. 

3. DO VALOR 

3.1 O valor máximo para a contratação de que trata o presente Edital é de R$ 1.317.200,00 
(Um milhão, trezentos e dezessete mil e duzentos reais). 
 

4. DA COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

EMPRESA 1: ADO TERCEIRIZACAO LTDA – CNPJ: 55.411.563/0001-64 

EMPRESA 2: DPL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA – CNPJ: 25.260.539/0001-00 

EMPRESA 3: MF TERCEIRIZAÇÃO LTDA – CNPJ: 43.765.067/0001-20 

A metodologia usada para formação de preços foi pesquisa junto a empresas do ramo 
pertinente ao objeto. 

 

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

04.04 04.122.0016.2.096 3.3.90.39 
121 

(7273)  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

04.04 04.122.0016.2.096 3.3.90.39 
8400 

(8801) 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 2000 – Recursos Ordinários (Livres) 
SUPERAVIT 

09.09 23.695.0016.2.240 3.3.90.39 
545 

(7355) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

09.09 23.695.0018.2.233 3.3.90.39 
554 

(8802) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

19.04 13.392.0022.2.202 3.3.90.39 
1012 

(8803) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1 Conforme o Anexo II. 

 

7. JUSTIFICATIVA 

7.1 A contratação dos serviços de segurança privada desarmada e guarda-vidas é 
imprescindível para garantir a segurança e a integridade dos participantes e do patrimônio 
nos eventos públicos promovidos pelo Município. A ausência de uma estrutura própria e 
permanente para a execução desses serviços justifica a terceirização, buscando a 
especialização e a otimização de recursos. Esta medida visa:  
● Garantir a segurança de eventos públicos, protegendo o patrimônio e a integridade física 
dos cidadãos.  
● Cumprir as exigências legais da atividade de segurança privada e de guarda vidas.  
● Evitar a responsabilização do Município por contratação irregular ou por falhas na 
segurança e prevenção de acidentes.  
Adicionalmente, foram identificadas situações como divergência entre efetivo informado e 
efetivamente empregado, atuação de empresa sem autorização, ausência de apresentação 
de CNV no momento da fiscalização, profissionais sem curso de extensão em eventos 
sociais e atuação irregular em controle de acesso. A nova contratação visa sanar essas 
irregularidades e garantir a conformidade legal. 

 

8. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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8.1 Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 471/2023. 
 

9. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1 Os serviços de vigilância desarmada, controle de acesso, bombeiro civil e guarda-vidas 
deverão ser prestados nos locais, datas e horários definidos previamente pela Administração 
Municipal, mediante a emissão de Ordem de Serviço ou cronograma de eventos. 
9.2 A contratada deverá possuir capacidade operacional e logística para o atendimento de 
eventos simultâneos, garantindo o quantitativo de profissionais exigido sem prejuízo da 
qualidade e do cumprimento integral das escalas. 
9.3 A mobilização da equipe deverá ocorrer com antecedência mínima de 02 (duas) horas 
do início previsto para o evento (ou conforme definido na Ordem de Serviço), de modo a 
permitir o posicionamento estratégico, a conferência de uniformes, equipamentos de 
comunicação e orientações específicas da fiscalização. 
9.4 Os profissionais deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando 
identificação (crachá) e os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários para 
cada função (ex.: apitos, lanternas, rádios comunicadores, e, no caso de guarda-vidas, 
equipamentos de salvamento). 
9.5 O encerramento da prestação dos serviços dar-se-á somente após a liberação formal 
pelo fiscal do evento, devendo a contratada assegurar que os postos permaneçam cobertos 
até a saída do público ou conforme determinação da Administração. 
9.6 A contratada é integralmente responsável pelo transporte, alimentação, seguro de vida e 
todos os encargos sociais e trabalhistas de sua equipe, não havendo qualquer vínculo 
empregatício entre os profissionais e o Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
9.7 Para os serviços de Bombeiro Civil e Guarda-vidas, a contratada deverá disponibilizar, 
além do pessoal, os materiais de primeiros socorros e salvamento previstos no Termo de 
Referência e nas normas técnicas vigentes (Corpo de Bombeiros). 
9.8 A contratada deverá manter, durante toda a execução do evento, um Preposto capaz de 
tomar decisões e resolver problemas operacionais imediatos, facilitando a comunicação com 
a fiscalização municipal. 
9.9 Em caso de falta, atraso ou necessidade de substituição de qualquer profissional por má 
conduta ou incapacidade técnica, a contratada deverá realizar a substituição imediata, no 
prazo máximo de 01 (uma) hora, sob pena de glosa no pagamento e aplicação de sanções. 
9.10 O valor registrado na Ata de Registro de Preços deverá ser all-inclusive, 
compreendendo todos os custos diretos e indiretos (salários, adicionais de 
periculosidade/noturno, impostos, deslocamento, uniformes e lucro), sendo vedada qualquer 
cobrança adicional. 
9.11 A contratada deverá observar rigorosamente a legislação específica para cada 
categoria, especialmente a Lei nº 14.967/2024 (Vigilância), a Lei nº 11.901/2009 (Bombeiro 
Civil) e as normas de segurança para Guarda-vidas. 
 

10. GARANTIA 

10.1 Em conformidade com o Art. 96, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando a 
natureza do objeto e o valor estimado da contratação, não será exigida a prestação de 
garantia do licitante para participar do certame (garantia de proposta) nem para a 
celebração da Ata de Registro de Preços (garantia de execução). 
 

11. DA AMOSTRA 

11.1 Não serão solicitadas amostras para este processo. 
 

12. DO GESTOR E DO FISCAL CONTRATUAL 
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12.1 Designar o servidor Valdecir Parnoff dos Santos, matrícula n°. 5136/5, como Gestor 
de Contratos, e os servidores Flávia dos Santos da Silva, matrícula n°. 4445/8, como 
Fiscal Titular, e Julimar Martins de Souza, matrícula n°. 5161/6, como Fiscal Substituto na 
ausência daquela, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos 
vinculados ao Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, nos quais o Município 
de Santa Terezinha de Itaipu configure como Contratante. 
12.2 As responsabilidades e atribuições do Gestor e dos Fiscais de Contratos seguirão o 
disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nas regulamentações 
específicas do Município. 
12.3 O fiscal do contrato acompanhará a execução da Ata de Registro de Preços, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
12.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 
12.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
12.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor de contrato. 
12.7 O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
vigência da Ata de Registro de Preços sobre sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual. 
12.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 

Santa Terezinha de Itaipu, 10 de abril de 2026. 
 

 
DIEGO LUCAS WELTER 

ORDENADOR DE DESPESAS  
DECRETO Nº. 012/2025 
(Assinado digitalmente) 
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ANEXO II – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. DOS CRITÉRIOS PARA A HABILITAÇÃO: 

1.1 Os documentos elencados para a habilitação jurídica, deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
1.2 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
1.3 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
1.4 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente 
consularizados. 
1.5 Os documentos previstos para a comprovação da aptidão econômico-financeira, 
deverão estar em conformidade com a Norma Brasileira de Contabilidade ITG 2.000 – 
Escrituração Contábil, devidamente registrados na Junta Comercial. 
1.6 Em caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados ou comprovante de vínculo 
de um mesmo profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão 
inabilitados. 

 

2.  PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

2.1 No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
2.2 Em se tratando de Microempreendeddor Individual – MEI: Certificado da condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
2.3 No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de responsabilidade limitada 
(EIRELI): Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
2.4 No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
2.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 
funcionamento no País. 
2.6 Documento de identificação com foto (RG) do(s) sócio(s) proprietário(s). 
2.7 Cadastro de Pessoa Física (CPF) do(s) do(s) sócio(s) proprietário(s). 
2.8 Declaração Unificada para  regular habilitação, conforme anexo. 
 

1. 3. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 
3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 
3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 
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3.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
consiste na apresentação de CRS (Certidão de Regularidade de Situação) do FGTS. 
3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452/1943. 
 

Os documentos de regularidade fiscal das empresas, enquadradas com o benefício da Lei 
complementar 123/2006 e suas alterações, que estiverem com o prazo de vigência 
expirado, poderão ser diligenciados em sessão pelo pregoeiro.  

  

3.1 Apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado serviços de 
vigilância/segurança ou controle de acesso em eventos com público de, no mínimo, 20.000 
(vinte mil) pessoas, de forma satisfatória e compatível com o objeto desta licitação. 
3.1.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter informações claras sobre a natureza do evento, o 
público estimado ou presente e a qualidade dos serviços prestados, demonstrando o 
cumprimento de prazos e obrigações contratuais. 
3.1.2 Para fins de comprovação do quantitativo de público exigido, serão aceitos atestados 
acompanhados de documentos complementares (como ordens de serviço, contratos ou 
notas fiscais) caso a informação do público não conste explicitamente no corpo do atestado. 
3.2 Relação nominal de profissionais disponíveis, com indicação de função. 
3.3 Comprovação do vínculo empregatício entre os profissionais disponíveis e a 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou 
contrato de prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação 
poderá ser feita através do contrato social ou documento equivalente. 
3.4 A empresa deverá possuir autorização de funcionamento junto à Polícia Federal, em 
conformidade com a Lei nº 14.967/2024 e a Portaria DG/PF nº 18.045/2023. 
3.5 DOS PROFISSIONAIS: 
3.5.1 Segurança Privada Desarmada:  
a) Todos os profissionais devem possuir Carteira Nacional de Vigilante (CNV) válida, 
emitida pela Polícia Federal.  
b) Os profissionais designados para atuar em eventos sociais deverão possuir curso de 
extensão para atuação em eventos sociais, quando aplicável, conforme regulamentação da 
Polícia Federal.  
c) É vedada a atuação de profissionais sem CNV válida ou sem a qualificação exigida para 
o tipo de evento.  
3.5.2 Guarda-vidas:  
a) Ser maior de 18 (dezoito) anos de idade.  
b) Possuir ensino médio completo.  
c) Apresentar plena saúde física e mental, comprovada por atestado médico.  
d) Possuir certificação em curso de formação de guarda-vidas, preferencialmente 
homologado pelo Corpo de Bombeiros Militar competente. 
3.6 É vedada a subcontratação total dos serviços, sendo admitida apenas de forma parcial, 
mediante prévia autorização da Administração, desde que não comprometa a execução 
contratual e que a empresa subcontratada atenda a todos os requisitos legais e técnicos 
exigidos neste edital e seus anexos. 
 

A administração reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com o 
objetivo de verificar se o(s) atestado(s) é (são) adequado(s) e atendem às exigências 
contidas neste Termo de Referência, podendo exigir apresentação de documentação 
complementar referente à aquisição do objeto relativo aos atestados apresentados. 
 

3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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4.  PARA COMPROVAÇÃO DA APTIDÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.1 Qualificação econômico-financeira dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de 
Contabilidade ITG 2.000, devidamente registrados na Junta Comercial: 
4.1.1 Balanço patrimonial; 
4.1.2 Demonstrações contábeis; 
4.1.3 Termo de abertura do livro diário; 
4.1.4 Termo de encerramento do livro diário; 
4.1.5 Escrituração Contábil Digital (ECD). 
4.2 Os documentos solicitados no disposto 4.1, serão isentos para os Microempreendedores 
Individuais, sendo que estes deverão apresentar declaração de MEI junto a documentação 
de habilitação. 
4.3 Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado 
conforme legislação vigente. 
4.4 A qualificação econômico-financeira das empresas recém-constituídas que não 
disponham do primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o balanço de abertura e os 
balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada. 
4.5 As empresas qualificadas no item anterior deverão apresentar termo de abertura da 
empresa registrada em cartório ou na junta comercial. 
4.6 No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 
documentos solicitados no disposto 4.1, limitar-se-ão ao último exercício. 
4.7 Certidão negativa dos cartórios de registros de falências, expedida pelo cartório 
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data de 
abertura da sessão. 
 

5. DEMAIS DECLARAÇÕES: 

5.1 De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, 
IV, da Lei Federal 14.133/2021). 
5.2 De que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores de 18 
(dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (cumprimento disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 
5.3 Dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação, de acordo com o 
inciso I, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021. 
5.4 De que as suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES EXIGIDOS EM RAZÃO DO OBJETO LICITADO: 

6.1 Serão exigidos documentos complementares (X ) SIM – ( ) NÃO. 
6.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
6.3 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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ANEXO III – MINUTA DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA Nº. XX 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX /2026 

HOMOLOGAÇÃO: xx de janeiro de 2026 / XX de janeiro de 2026 
 

Vigência será de 12 (doze) meses 

 
Aos ___ dias do mês de ______ de 2026, na sala de licitações do Município de Santa 
Terezinha de Itaipu, localizada na XXXXXXXXXX, de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/2021, XXXXXXX e em face da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXXXXXXXXXXX com abertura em xx de xxxxxxxxx de 
202xxx e homologação em XX de XXXX de 202xxx. 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João 
XXIII, 144, nesta cidade de Santa Terezinha de Itaipu – Paraná, neste ato representado por 
seu Ordenador de Despesas, DIEGO LUCAS WELTER, portador da Cédula de Identidade 
RG no 7.414.432-2 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 037.518.369-85, considerando o 
julgamento da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2026, resolve registrar a 
empresa indicada e qualificada nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014. 
 
CONTRATADA: A empresa XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº. XXX Inscrição Estadual nº. XXX e inscrição municipal nº XXX.  com sede à XXX, Nº XXX, 
Fone: XXX, e-mail: XXX, bairro XXX, na cidade de XXX, estado do XXX, CEP. XXX, 
representada neste ato por Sr. XXX, Sócio Administrador, portador da Carteira de 
Identificação Nacional/CPF nº, residente e domiciliado a Rua XXX, nº XXX, bairro XXX, na 
cidade de XXX, estado do XXX; 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O objeto da presente Ata de Registro de Preços é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA/ SEGURANÇA 
PRIVADA DESARMADA, CONTROLADOR DE ACESSO, GUARDA-VIDAS E BOMBEIRO 
CIVIL, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE TODOS OS EVENTOS 
REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU. 
1.2 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste 
Pregão Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para 
aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada 
aos adjudicatários a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os 
demais licitantes. 
1.3 Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços como se nela estivesse 
transcrito, as condições e exigências de contratação estabelecidas no Termo de Referência, 
no Edital da modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2026 seus anexos e a proposta 
apresentada pela empresa datada de ____/____/____. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 
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2.1 Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos 
seguintes termos: 
 

CÓD
. 

LOT
E 

ITE
M 

QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR UN 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

        

 
2.2 Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições sociais e parafiscais), transporte de materiais, 
embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 
nesta ATA e no Edital. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente mediante entrega, conferência, 
recebimento provisório, recebimento definitivo e atesto dos serviços executados, 
observando-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, vedado qualquer pagamento antecipado, 
conforme art. 145, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
3.2 O pagamento será realizado conforme as quantidades efetivamente solicitadas e 
entregues, à vista dos valores unitários registrados por item e lote, observando o disposto na 
Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência e na proposta vencedora. 
3.3 Estão incluídos nos preços contratados todos os custos, despesas e encargos 
necessários ao fornecimento, tais como transporte, embalagem, tributos, materiais, insumos, 
mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários, não cabendo à Administração 
qualquer ônus adicional. 
3.4 A Administração procederá às retenções tributárias obrigatórias previstas na legislação 
vigente, incluindo, quando aplicável, IRRF e demais tributos incidentes, conforme IN RFB nº 
1.234/2012, IN RFB nº 2.145/2023 e demais normativos correlatos. 
3.5 A contratada beneficiária de isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero deverá 
informar expressamente essa condição na Nota Fiscal, com indicação do fundamento legal 
respectivo; a omissão autoriza a Administração a proceder às retenções padrão. 
3.6 Todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e demais 
ônus decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços são de responsabilidade 
exclusiva da contratada. 
3.7 É vedado pagamento antecipado, ressalvadas as hipóteses excepcionais previstas em 
lei, não aplicáveis a presente Ata de Registro de Preços. 
3.8 O Município poderá compensar ou descontar, de qualquer pagamento devido, valores 
referentes a penalidades, ressarcimentos, glosas ou outros débitos da contratada perante a 
Administração. 
3.9 Caso os materiais entregues apresentem desconformidade com o Termo de Referência, 
com a proposta vencedora ou com normas técnicas aplicáveis, o Município poderá reter o 
pagamento até a completa regularização, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 
3.10 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU CNPJ nº 75.425.314/0001-35. Notas fiscais com erros ou 
inconsistências serão devolvidas à contratada para correção, não implicando prorrogação de 
prazos contratuais. 
3.11 Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar os seguintes 
documentos atualizados: 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
c) Certidão Municipal de Tributos; 
d) Certidão Estadual de Débitos Tributários (quando aplicável ao ramo da contratada). 
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3.12 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional, mediante transferência 
bancária para conta de titularidade da contratada, indicada na da Ata de Registro de Preços 
e/ou na proposta. 
3.13 Se a Detentora for optante pelo Simples Nacional, deverá ser apresentada 
comprovação dessa condição junto à Nota Fiscal, a fim de evitar retenções indevidas, nos 
termos da LC nº 123/2006. 
3.14 Na hipótese de erro, inconsistência ou impedimento para liquidação da despesa, a 
Nota Fiscal será devolvida à DETENTORA para correção, reiniciando-se o prazo de 
pagamento somente após sua reapresentação regularizada, sem qualquer ônus para a 
Administração. 
3.15 As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços observarão as dotações 
orçamentárias previstas no Plano de Contas do TCE-PR (exercício 2026) e na Lei Municipal 
nº 2.200/2025 (LOA 2026), registradas no processo administrativo específico. 
 

04.04 04.122.0016.2.096 3.3.90.39 
121 

(7273)  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

04.04 04.122.0016.2.096 3.3.90.39 
8400 

(8801) 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 2000 – Recursos Ordinários (Livres) 
SUPERAVIT 

09.09 23.695.0016.2.240 3.3.90.39 
545 

(7355) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

09.09 23.695.0018.2.233 3.3.90.39 
554 

(8802) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 505 – Royalties Tratado de Itaipu 

19.04 13.392.0022.2.202 3.3.90.39 
1012 

(8803) 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres) 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada excepcionalmente, por igual período, 
mediante justificativa da Administração e comprovação de vantajosidade, nos termos do art. 
82, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 
4.2 A manutenção da Ata dependerá de: 
a) Comprovação anual de vantajosidade; 
b) Disponibilidade orçamentária; 
c) Avaliação satisfatória do desempenho da DETENTORA; 
d) Manutenção das condições pactuadas e dos preços registrados. 
4.3 A Administração poderá deixar de utilizar a Ata, no todo ou em parte, ou ainda rescindi-
la unilateralmente, mediante notificação formal, quando não mais atender ao interesse 
público, sem ônus para o Município, nos termos dos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
O recebimento do objeto seguirá o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei nº 14.133/2021, 
considerando-se a entrega parcelada e as etapas de recebimento provisório e definitivo, 
conforme segue: 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
5.1 O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega física de cada item ou lote, 
mediante conferência de: 
a) Quantidade entregue; 
b) Marca, modelo e especificações técnicas (se o caso); 
c) Integridade da execução do serviço (sem avarias, riscos ou danos); 
d) Conformidade com o Termo de Referência. 
5.2 O recebimento provisório será formalizado pelo Fiscal do Contrato mediante registro da 
conferência e guarda do material até sua validação. 
 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 
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5.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias após a entrega, após: 
a) Verificação técnica de conformidade; 
b) Testes funcionais, quando aplicáveis; 
c) Constatação de compatibilidade com normas e padrões técnicos (ABNT, Inmetro etc.); 
d) Regularidade da documentação fiscal. 
5.4 O recebimento definitivo será registrado mediante termo próprio e atesto pelo Fiscal do 
Contrato. 
 
RECEBIMENTO PARCELADOS 
5.5 Toda solicitação de itens realizada durante a vigência da Ata será objeto de termo 
específico contendo: 
a) Conferência de quantidade e especificações; 
b) Verificação de integridade e funcionamento; 
c) Registro em sistema e assinatura do responsável; 
d) Atesto do Fiscal do Contrato. 
 
REJEIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 
5.6 Serão rejeitados, no todo ou em parte, os materiais que: 
a) Divergirem das especificações técnicas do Termo de Referência; 
b) Apresentarem defeitos aparentes ou ocultos; 
c) Estiverem avariados ou inadequados ao uso; 
d) Não atenderem ao padrão de qualidade exigido. 
5.7 Os itens rejeitados deverão ser substituídos pela DETENTORA, às suas expensas, no 
prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
RESPONSABILIDADES DA DETENTORA 
5.8 A DETENTORA deverá: 
a) Realizar as entregas dentro dos prazos previstos; 
b) Garantir o adequado acondicionamento e transporte dos materiais; 
c) Substituir, sem ônus, materiais defeituosos ou inadequados; 
d) Assegurar que as marcas, modelos e especificações atendam estritamente ao Termo de 
Referência. 
5.9 A Detentora responderá integralmente por vícios, defeitos ou divergências, obrigando-se 
à reparação e substituição sem ônus adicional para a Administração, independentemente do 
recebimento provisório ou definitivo. 
 
COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS 
5.10 A Detentora deverá informar formalmente à Secretaria requisitante qualquer 
impossibilidade de entrega, atraso Justificado ou intercorrência que possa comprometer o 
cumprimento da ordem de fornecimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, nos 
termos do art. 82, § 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 
6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
ao valor de mercado. 
6.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, este poderá requerer a revisão do preço ou a liberação 
do compromisso, desde que demonstre, de forma analítica e documental, a ocorrência de 
fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis. 
6.4 O pedido de revisão deverá ser formalizado mediante requerimento fundamentado, 
acompanhado de documentos que comprovem a real variação dos custos (notas fiscais de 
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aquisição, tabelas de fabricantes, índices oficiais, etc.), antes do pedido de 
fornecimento/empenho. 
6.5 A liberação do compromisso mencionada no item 19.3, caso ocorra, não sujeitará o 
fornecedor a penalidades, desde que o pedido seja comprovado e formulado antes da 
ordem de fornecimento. 
6.6 Não havendo êxito na negociação para redução dos preços ou não sendo aceito o 
pedido de revisão pelo fornecedor, a Administração deverá: 
I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
II- Convocar os demais licitantes que aceitaram cotar com preços iguais aos do licitante 
vencedor, na ordem de classificação; 
III- Não havendo êxito nas convocações, cancelar a Ata de Registro de Preços e adotar as 
medidas cabíveis para nova contratação. 
6.7 A formalização da alteração dos preços registrados será feita por meio de apostilamento 
à Ata de Registro de Preços. 
6.8 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir sobre o pedido de revisão, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
6.9 O encerramento da vigência da Ata de Registro de Preços ou o esgotamento dos 
quantitativos registrados não impedem o reconhecimento do direito ao reequilíbrio, desde 
que o pedido tenha sido formalizado pelo fornecedor durante a vigência da Ata e antes da 
aceitação da nota de empenho referente ao fornecimento desequilibrado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO 
FORNECEDOR 
7.1 O preço registrado poderá ser cancelado, a qualquer tempo, de forma unilateral pela 
Administração ou por acordo entre as partes, nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da 
Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7.2 O cancelamento unilateral poderá ocorrer, especialmente, quando a detentora da Ata: 
7.2.1 Descumprir quaisquer das condições estabelecidas; 
7.2.2 Deixar de corrigir falhas ou irregularidades; 
7.2.3 Transferir ou ceder a Ata sem anuência; 
7.2.4 Sofrer sanções impeditivas (art. 156 da Lei 14.133/2021); 
7.2.5 Cometer fraude ou apresentar documentação falsa; 
7.2.6 Demonstrar incapacidade técnica, financeira ou administrativa. 
7.3 A Detentora será notificada para defesa em 5 (cinco) dias úteis. 
7.4 O cancelamento será formalizado por termo motivado, juntado ao processo 
administrativo, podendo ensejar sanções administrativas. 
7.5 Quando houver cancelamento por culpa da detentora da Ata, a Administração poderá 
convocar licitantes remanescentes, realizar nova licitação ou adotar outra solução 
administrativa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DA ATA 
8.1 A Ata poderá ser extinta total ou parcialmente nas seguintes hipóteses: 
8.1.1 Pelo término de vigência; 
8.1.2 Por cancelamento unilateral (art. 137); 
8.1.3 Por caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou da Administração; 
8.1.4 Por razões de interesse público devidamente justificadas; 
8.1.5 Por acordo entre as partes, sem prejuízo à Administração; 
8.1.6 Por anulação administrativa ou judicial; 
8.1.7 Por descumprimento das condições estabelecidas. 
8.2 Em hipóteses de extinção por iniciativa da Administração, será assegurado à detentora o 
contraditório e a ampla defesa, com prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis. 
8.3 A extinção será formalizada mediante termo de cancelamento ou encerramento da Ata, 
juntado ao processo administrativo. 
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA E DO MUNICÍPIO 
Ficam estabelecidos como requisitos de habilitação e qualificação mínima necessários, com 
amparo nos artigos 68 a 70, a Lei nº 14.133/2021, no que couberem. 
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 
9.1.1 Disponibilizar profissionais habilitados, qualificados e regularizados para a prestação 
dos serviços. 
9.1.2 Apresentar toda a documentação comprobatória da regularidade da empresa e de 
seus profissionais (CNV, cursos, etc.) sempre que solicitado pela fiscalização.  
9.1.3 Garantir a substituição imediata de profissionais que apresentem qualquer 
irregularidade ou não conformidade com as exigências deste TR. 
9.1.4 Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e de segurança do 
trabalho, sendo a única responsável por quaisquer ônus decorrentes. 
9.1.5 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e uniformes 
necessários aos seus profissionais. 
9.1.6 Manter a autorização de funcionamento junto à Polícia Federal válida durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
9.1.7 A DETENTORA será integralmente responsável por quaisquer irregularidades 
relacionadas à habilitação de seus profissionais ou à ausência de autorizações legais, 
respondendo administrativa, civil e penalmente, sem prejuízo da aplicação de sanções 
contratuais. 
9.1.8 A substituição de profissional irregular deverá ocorrer de forma imediata, sem prejuízo 
à continuidade dos serviços, sob pena de aplicação de sanções. 
9.1.9 Manter, durante toda a vigência da contratação, quadro de pessoal suficiente para 
atendimento das demandas, sendo vedada a alegação de indisponibilidade de efetivo.  
9.1.10 A Administração poderá exigir, previamente à execução dos serviços, a apresentação 
de escala de trabalho contendo a identificação dos profissionais que atuarão no evento. 
9.1.11 Encargos e Impostos: Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, tais como impostos, taxas, seguros, combustíveis e demais custos 
necessários para a entrega perfeita do serviço. 
9.1.12 Os serviços de vigilância desarmada, controle de acesso, bombeiro civil e guarda-
vidas deverão ser prestados nos locais, datas e horários definidos previamente pela 
Administração Municipal, mediante a emissão de Ordem de Serviço ou cronograma de 
eventos. 
9.1.13 A DETENTORA deverá possuir capacidade operacional e logística para o 
atendimento de eventos simultâneos, garantindo o quantitativo de profissionais exigido sem 
prejuízo da qualidade e do cumprimento integral das escalas. 
9.1.14 A mobilização da equipe deverá ocorrer com antecedência mínima de 02 (duas) 
horas do início previsto para o evento (ou conforme definido na Ordem de Serviço), de 
modo a permitir o posicionamento estratégico, a conferência de uniformes, equipamentos de 
comunicação e orientações específicas da fiscalização. 
9.1.15 Os profissionais deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando 
identificação (crachá) e os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários para 
cada função (ex.: apitos, lanternas, rádios comunicadores, e, no caso de guarda-vidas, 
equipamentos de salvamento). 
9.1.16 O encerramento da prestação dos serviços dar-se-á somente após a liberação formal 
pelo fiscal do evento, devendo a DETENTORA assegurar que os postos permaneçam 
cobertos até a saída do público ou conforme determinação da Administração. 

9.1.17 A DETENTORA é integralmente responsável pelo transporte, alimentação, seguro de 
vida e todos os encargos sociais e trabalhistas de sua equipe, não havendo qualquer vínculo 
empregatício entre os profissionais e o Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
9.1.18 Para os serviços de Bombeiro Civil e Guarda-vidas, a DETENTORA deverá 
disponibilizar, além do pessoal, os materiais de primeiros socorros e salvamento previstos no 
Termo de Referência e nas normas técnicas vigentes (Corpo de Bombeiros). 
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9.1.19 A DETENTORA deverá manter, durante toda a execução do evento, um Preposto 
capaz de tomar decisões e resolver problemas operacionais imediatos, facilitando a 
comunicação com a fiscalização municipal. 
9.1.20 Em caso de falta, atraso ou necessidade de substituição de qualquer profissional por 
má conduta ou incapacidade técnica, a DETENTORA deverá realizar a substituição imediata, 
no prazo máximo de 01 (uma) hora, sob pena de glosa no pagamento e aplicação de 
sanções. 
9.1.21 O valor registrado na Ata de Registro de Preços deverá ser all-inclusive, 
compreendendo todos os custos diretos e indiretos (salários, adicionais de 
periculosidade/noturno, impostos, deslocamento, uniformes e lucro), sendo vedada qualquer 
cobrança adicional. 
9.1.22 A DETENTORA deverá observar rigorosamente a legislação específica para cada 
categoria, especialmente a Lei nº 14.967/2024 (Vigilância), a Lei nº 11.901/2009 (Bombeiro 
Civil) e as normas de segurança para Guarda-vidas. 
 
9.2 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 
9.2.1 Emitir as Ordens de Serviço com antecedência necessária, detalhando os locais, 
horários e quantitativos de profissionais requeridos. 
9.2.2 Fiscalizar a execução contratual, verificando a qualidade dos serviços e o cumprimento 
das obrigações pela DETENTORA. 
9.2.3 Efetuar o pagamento à DETENTORA nas condições e prazos estabelecidos no 
contrato, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal, 
acompanhada das provas de regularidade fiscal e trabalhista. 
9.2.4 Prestar as informações e o apoio necessários à boa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 
10.1 Designar o servidor Valdecir Parnoff dos Santos, matrícula n°. 5136/5, como Gestor 
de Contratos, e os servidores Flávia dos Santos da Silva, matrícula n°. 4445/8, como 
Fiscal Titular, e Julimar Martins de Souza, matrícula n°. 5161/6, como Fiscal Substituto na 
ausência daquela, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos 
vinculados ao Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, nos quais o Município 
de Santa Terezinha de Itaipu configure como Contratante. 
10.2  As responsabilidades e atribuições do Gestor e dos Fiscais de Contratos seguirão o 
disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nas regulamentações 
específicas do Município. 
10.3 A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
10.4 O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
10.5 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento, todas as ocorrências 
relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
10.6 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 
10.7 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
10.8 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor de contrato. 
10.9 O fiscal de contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término da 
vigência sobre sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação, 
se for o caso. 
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10.10  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Detentora, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, quando for o caso, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
10.11  Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1 Penalidades aplicáveis ao licitante (fase de disputa) 
O licitante que praticar atos lesivos durante o certame ficará sujeito, garantido o 
contraditório, às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de até 10% do valor do lote, por recusa injustificada em assinar a Ata; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração por até 3 anos, nos termos do art. 
156 da Lei nº 14.133/2021; 
d) Declaração de inidoneidade, conforme art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2 Penalidades aplicáveis à DETENTORAA (fase de fornecimento) 
A DETENTORA ficará sujeita às seguintes sanções, conforme a gravidade da infração e nos 
termos dos Arts. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021: 
a) Advertência 
Quando houver descumprimento pontual ou falhas de menor relevância, sem danos 
significativos à entrega. 
b) Multa 
Aplicável nas seguintes hipóteses: 
b.1) Atraso injustificado no fornecimento; 
b.2) Entrega em desacordo com o Termo de Referência; 
b.3) Recusa injustificada em substituir materiais rejeitados; 
b.4) Descumprimento injustificado da ordem de fornecimento. 
A multa poderá ser de até 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, limitada a 
10% do valor do lote, ou de até 10% no caso de descumprimento contratual grave. 
c) Impedimento de licitar e contratar 
Por até 3 (três) anos, nas hipóteses de inexecução total, fraude, má-fé, paralisação 
injustificada ou reincidência em infrações graves. 
d) Declaração de inidoneidade 
Aplicável nas hipóteses do art. 156, §2º da Lei 14.133/2021. 
11.3 Disposições gerais 
a) A aplicação das penalidades não afasta a obrigação de indenizar prejuízos causados à 
Administração; 
b) As multas poderão ser descontadas de pagamentos devidos ou cobradas judicialmente; 
c) A instauração do processo administrativo observará o contraditório e a ampla defesa 
(Arts. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021); 
d) A reabilitação somente ocorrerá após o ressarcimento integral dos danos e decisão 
fundamentada da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONTRATAÇÕES REMANESCENTES 
12.1 Em caso de cancelamento do registro de preços, inexecução total ou parcial ou 
descumprimento das condições pactuadas, poderá a Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assumir o fornecimento nas mesmas 
condições propostas pela detentora da Ata, inclusive quanto aos preços, observadas as 
disposições do edital e da Lei nº 14.133, de 2021. 
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12.2 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas mesmas condições do primeiro, a 
Administração poderá negociar novas condições, desde que mantida a vantajosidade da 
proposta e respeitada a ordem de classificação. 
12.3 A convocação de licitantes remanescentes será formalizada mediante termo aditivo ou 
novo instrumento contratual, conforme o caso. 
12.4 Na impossibilidade de contratação com licitantes remanescentes, a Administração 
poderá realizar nova licitação ou contratação direta, observadas as hipóteses legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA OBSERVÂNCIA DA LGPD 
13.1 Caso haja tratamento de dados pessoais para fins de entrega, faturamento ou 
execução dos fornecimentos, as partes observarão a Lei Federal nº 13.709/2018. 
13.2 A DETENTORA deverá utilizar os dados pessoais eventualmente compartilhados 
exclusivamente para execução dos fornecimentos pactuados, sendo vedada sua utilização 
para outras finalidades. 
13.3 Havendo necessidade de tratamento de dados pessoais de servidores, tal 
procedimento dependerá de autorização expressa da Administração e observará as 
medidas de segurança previstas na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata de Registro de Preços é competente 
o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
15.1 A presente Ata será publicada no Diário Oficial do Município. 
15.2 A presente Ata será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no portal da internet https://www.stitaipu.pr.gov.br/ e no portal da transparência do município 
de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO E INTEGRIDADE 
16.1 A DETENTORA declara que cumpre e cumprirá integralmente as disposições da Lei 
Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis à integridade nas contratações públicas. 
16.2 A DETENTORA se compromete a não oferecer, prometer, autorizar, pagar ou 
conceder, direta ou indiretamente, qualquer vantagem indevida a agente público ou a 
terceiros relacionados, com o objetivo de influenciar atos da Administração. 
16.3 A DETENTORA declara, ainda, que: 
16.3.1 Não foi declarada inidônea ou suspensa de licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
16.3.2 Não emprega menor em desconformidade com a legislação trabalhista; 
16.3.3 Adota práticas de integridade e conformidade, incluindo medidas de prevenção à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento ao terrorismo. 
16.4 O descumprimento desta cláusula poderá acarretar: 
16.4.1 Rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços; 
16.4.2 Aplicação das sanções previstas nos Arts. 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021; 
16.4.3 Comunicação imediata aos órgãos de controle e persecução penal. 
16.5 A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, documentos ou informações que 
comprovem o cumprimento das práticas de integridade por parte da DETENTORA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA OBSERVÂNCIA À SUSTENTABILIDADE 
17.1 Nos termos do art. 11, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a presente contratação 
observará critérios de sustentabilidade ambiental, compatíveis com o objeto, visando à 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
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17.2 A DETENTORA compromete-se a fornecer materiais que priorizem maior eficiência 
energética, durabilidade, segurança e menor impacto ambiental, em conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e no Edital. 
17.3 A DETENTORA deverá adotar boas práticas ambientais durante o fornecimento, 
especialmente quanto ao uso racional de recursos, à redução de resíduos, ao descarte 
ambientalmente adequado de embalagens e à observância da legislação ambiental vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 O Pregão Eletrônico nº XX/2026 foi conduzido pela Pregoeiro(a) DEBORA CRISTINA 
CARDOSO RODRIGUES, designada através do decreto nº 380/2025 com equipe de apoio 
designada pelo Decreto nº 093/2025. 
18.2 A DETENTORA deverá apresentar, sempre que solicitado pela Administração, 
documentação relativa à entrega dos materiais, incluindo nota fiscal, comprovante de 
entrega, quantidade e demais especificações constantes do Termo de Referência. 
18.3 A Administração poderá solicitar informações adicionais e documentação 
complementar para fins de auditoria, controle interno, controle externo e comprovação da 
regular execução dos fornecimentos. 
18.4 Os comprovantes de entrega e documentos relacionados às ordens de fornecimento 
deverão permanecer disponíveis para fiscalização da Administração, do Tribunal de Contas, 
do Ministério Público e demais órgãos competentes enquanto vigorar a Ata. 
18.5 O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula sujeitará a DETENTORA 
às sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços e na legislação vigente. 
Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, que 
servirá de instrumento a fins de contratação. 
 
 
 

(Assinado digitalmente) 
DIEGO LUCAS WELTER 

ORDENADOR DE DESPESAS 
DECRETO Nº. 012/2025 

 (Assinado digitalmente) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 00.000.000/0001-00 
por seu representante legal 

Nome pessoa física 
CPF: 000.000.000-00 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

  
_____________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
________________ e do CPF n.º _______________, DECLARA, para os devidos fins, que 
tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como: 
 

1. Declaração de preposto: 
 

Que eventual contratação com o presente ente público se dará com intermediação 
do preposto a seguir, que, através de um dos contatos informados, receberá pedidos de 
fornecimento, notificações, dentre outras comunicações destinadas à pessoa jurídica acima 
indicada: 

 
 

Nome: ___________________________________________________ 

Telefone com WhatsApp: ___________________________________ 

E-mail da empresa: ________________________________________ 
 

 
2. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social 
 

Na forma do Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, conforme disposto no Artigo 93 da Lei Federal nº 8.213/91; 

 
3. Declaração de inexistência de empregados menores 

 
 Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância ao Artigo 7º, inciso XXXIII, Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
4. Declaração de ausência de vínculo com o quadro funcional do Município de 

Santa Terezinha de Itaipu, Paraná 
 

Em observância ao disposto no Artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com base 
na Súmula Vinculante 13 do STF e Prejulgado 09 do MPJTC, que não possui integrante do 
quadro funcional do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, mesmo que 
inativo, como sócio, cotista, dirigente ou empregado. No mais, dentre seus sócios, nenhum 
deles é cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de 
servidor público do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, que nele 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, ou seja membro da comissão de 
licitação, Pregoeiro(a) ou autoridade ligada à contratação. 
 

5. Declaração de inexistência de fatos impeditivos 
 

Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, não tendo sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder 
Público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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No mais, declara também que seus sócios não se encontram, seja por força 

constitucional ou legal, impedidos de contratar com o Poder Público, não se enquadrando 
em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial: 
 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
7. Declaração De Atendimento À Política Ambiental De Licitação Sustentável 

 

Declarar que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação 
sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos 
produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao 
poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 
adequada. 

 

Local, _____ de _________________ de 2026. 
 

 
______________________________ 

Representante Legal 
 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou 
com carimbo com CNPJ 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO LGPD 

 
_______________________, inscrita no CNPJ n.º __________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º _____________ e do CPF n.º ____________, DECLARA, para os devidos 
fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) 
deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

 1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

 1.2. referentes a participações societárias; 

 1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

 1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

 1.5. estado civil; 

 1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

 1.7. relações de parentesco; 

 1.8. número de telefone; 

 1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

 1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por 
parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 
 

Local, _____ de _________________ de 2026. 
 
 

 
______________________________ 

Representante legal 
 
 
 
 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou 
com carimbo com CNPJ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 
_____________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
________________ e do CPF n.º _______________, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006; 

 

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 
2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

 1.Que a empresa está excluída das vedações constantes no Artigo 3º, § 4º da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 

 

 2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa 
de pequeno porte, de que trata o Artigo 3º, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006, em 
relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-
calendário de realização da licitação. 

 
Assim, ciente de que a apresentação de declaração falsa configura comportamento 

inidôneo e minha inabilitação do certame, indico que estou apta a usufruir dos direitos de 
que tratam os Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo fato 
superveniente impeditivo da participação no presente certame. 
 

Local, _____ de _________________ de 2026. 
 

______________________________ 
Representante Legal 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ou 
com carimbo com CNPJ 
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ANEXO VII – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A licitante abaixo qualificada apresenta proposta para fornecimento dos itens e/ou 
serviços abaixo discriminados, que integram o instrumento convocatório da licitação de 
Pregão Eletrônico SRP nº «Número Licitação»/«Ano Licitação». 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                            Bairro: 
CEP:                                                                    Cidade:              Estado: 

 

Telefone: 
E-mail: 
Telefone com WhatsApp: 

 
2. DADOS PARA PAGAMENTO: 

 

Banco:                                          Agência:       Conta Corrente: 

Titular:                                                                                    CNPJ/CPF: 

 
3. CONDIÇÕES GERAIS 

 
 3.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 

rege a presente licitação. 
 
 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

Deverá ser cotado, preço unitário e total do edital, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 

 A proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 
pregão. 
 
RELAÇÃO DOS ITENS 

 
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

       
 
A PROPOSTA: R$ (Algarismos) e (Por extenso) 
PRAZO DE ENTREGA: Deve constar o prazo para início da entrega dos produtos.  
MARCA DOS ITENS: 

 
3.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), 
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.  

 
Local, _____ de _________________ de 2026. 

 
______________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VIII – FORMULÁRIO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este formulário deve ser preenchido pela empresa e apresentado para fins de confecção da 
respectiva Ata de Registro de Preços. 

 

Razão Social: 
Logradouro: 
Bairro: 
Cidade: 
Estado: 

 

CNPJ nº: 
Inscrição Estadual nº: 
Inscrição Municipal (ISS ou Alvará) nº: 

 

Representante Legal: 
CPF: 
RG:                             Órgão Emissor: 
Endereço do Representante Legal: 

 

Dados do preposto, que receberá toda e qualquer comunicação legal destinada a pessoa 
jurídica, podendo inclusive ser o representante legal da empresa. 

 

Preposto: 
CPF: 
RG:                             Órgão Emissor: 
Telefone com WhatsApp: 
E-mail: 

 
 

Local, _____ de _________________ de 2026. 
 

 
______________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IX – MODELO DE ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 
Atestamos a quem interessar possa, que a empresa ___________________, inscrita no 
CNPJ/MF nº ____________________, inscrição estadual nº ___________________, com 
sede à Rua ____________,  neste Município e Comarca de _________________ estado 
do(e) ______________, forneceu, XXX, sendo compatível ou pertinente ao objeto, esta 
unidade, está sendo executado satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até o 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 

  
 

Local,  _____ de _______ de 2026. 
  
  

 
Nome da empresa que emitiu este atestado 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Nome do Representante da Empresa 

 
 
 

 
 
 

 

Este atestado deve ser emitido em papel timbrado ou com carimbo com CNPJ 
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